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ATOS DO CORREGEDOR

PROVIMENTOS

PROVIMENTO Nº 4/2025

Dispõe sobre a aprovação do modelo de carta de convocação de mesários e altera a redação do

art. 387-D do Provimento VPCRE nº 5/2020.

O Desembargador Ivo Favaro, Vice-Presidente e Corregedor Regional Eleitoral de Goiás, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, com fulcro no artigo 17, inciso IV, da Resolução TRE-GO

403/2024;

CONSIDERANDO a importância de promover uma cultura de comunicação facilitada e assertiva no

âmbito da Justiça Eleitoral;

CONSIDERANDO o disposto no processo SEI nº 25.0.000006179-7;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o modelo de carta de convocação de mesários (Anexo I), a ser utilizada como

referência de boa prática de linguagem simples e acessível.

Art. 2º A redação do art. 387-D do Provimento VPCRE nº 5/2020 passa a vigorar com a seguinte

redação:

"Art. 387-D. O ato de convocação consistirá em mensagem eletrônica acompanhada da carta de

convocação em formato PDF aprovado pela Corregedoria e explicitará o procedimento a ser

seguido pela pessoa convocada, inclusive informando os prazos para resposta ou exercício do

direito de petição pelo eleitor e:
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I - informações acerca da data e local de reunião para treinamento presencial, designada com a

necessária antecedência;

II - orientações para acesso ao ambiente virtual de aprendizagem, quando disponível;

III - instruções sobre como manifestar ciência da convocação

Parágrafo único. O juízo eleitoral poderá, considerando as peculiaridades locais, usar modelo

disponível no Cadastro Eleitoral.

Art. 3º A Atualização do modelo será promovida pelo Laboratório de Inovação, Inteligência e

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da Justiça Eleitoral em Goiás (LIODS-JEGO), sob a

supervisão da Coordenadoria Administrativa da Vice-Presidência e Corregedoria Regional Eleitoral

de Goiás.

Art. 4º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Des. Ivo Favaro

Corregedor Regional Eleitoral

ATOS DO DIRETOR GERAL

DESPACHOS

EXTRATO CONCESSÃO DE DIÁRIAS - 0689/2025

Solicitação nº: 0689/2025; Favorecido: MARINA FERNANDES E SILVA; Cargo/Função: FC-06

CHEFE DE CARTÓRIO; Deslocamento: URUACU a GOIANIA; Finalidade da viagem: Participar do

curso de Ambientação para novos servidores, no período de 21 a 23 de outubro de 2025, das 8h30

às 17h30, na sede TRE/GO, conforme requerido no SEI 25.0.000014293-1.; Afastamento: 21/10

/2025 a 22/10/2025; Nº de diárias: 4,5; Valor Unitário: 763,60; Total Bruto: 3.436,20; Total Líquido:

3.030,65

EXTRATO CONCESSÃO DE DIÁRIAS - 0652/2025

Solicitação nº: 0652/2025; Favorecido: FABRICIO GOMES DE BRITO; Cargo/Função: FC-06

CHEFE DE CARTÓRIO; Deslocamento: ITAUCU a GOIANIA; Finalidade da viagem: Participar da

8ª Edição do Fórum de Direito Eleitoral.; Afastamento: 21/10/2025 a 22/10/2025; Nº de diárias: 1,5;

Valor Unitário: 763,60; Total Bruto: 1.145,40; Total Líquido: 983,18

EXTRATO CONCESSÃO DE DIÁRIAS - 0660/2025

Solicitação nº: 0660/2025; Favorecido: DANIEL NASCIMENTO SOUZA; Cargo/Função: FC-01

ASSISTENTE I; Deslocamento: JATAI a GOIANIA; Finalidade da viagem: Participar da 8ª Edição

do Fórum de Direito Eleitoral.; Afastamento: 21/10/2025 a 23/10/2025; Nº de diárias: 2,5; Valor

Unitário: 763,60; Total Bruto: 1.909,00; Total Líquido: 1.665,67

EXTRATO CONCESSÃO DE DIÁRIAS - 0677/2025

Solicitação nº: 0677/2025; Favorecido: LUCINEIA DIVINA DA CUNHA DUARTE; Cargo/Função:

FC-01 ASSISTENTE I; Deslocamento: CERES a GOIANIA; Finalidade da viagem: Participar da 8ª

Edição do Fórum de Direito Eleitoral.; Afastamento: 21/10/2025 a 23/10/2025; Nº de diárias: 2,5;

Valor Unitário: 763,60; Total Bruto: 1.909,00; Total Líquido: 1.665,67

EXTRATO CONCESSÃO DE DIÁRIAS - 0678/2025

Solicitação nº: 0678/2025; Favorecido: VANDERLEIA CASSIANA HELMER SOARES; Cargo

/Função: FC-01 ASSISTENTE I; Deslocamento: CRISTALINA a GOIANIA; Finalidade da viagem:


